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Aos doze dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, às nove horas, reuniram-se na
sede do FUNPREVMMAR, os membros titulares do Comitê de Investimentos Jorge Lopes Zaatreh,
Evandro Marciel Alves Bezerra, Eduardo Luiz Castrioto de Jesus, Alander Matheus Taube de Lima e
Jeison Luiz Seibel. Registra-se a participação da diretora presidente Bruna Ferreira Figueró. Pauta da
reunião: 1- Escolha do presidente do Comitê de Investimentos; 2 - Elaboração do Calendário anual de

reuniões de 2026; 3 - Nova Resolução CMN 5272/2025. Passou-se à pauta do dia: Item 1- Iniciando-se os
trabalhos da reunião foi informado aos membros presentes que a partir de 1º de janeiro de 2026
assumiu como diretor financeiro da FUNPREVMAR, o sr Jeison L. Seibel, e que, como diretor
financeiro/gestor de recursos irá compor o Comitê de Investimentos. Conforme a Lei Complementar
169/2022, o comitê terá o presidente escolhido entre os membros do colegiado, dessa forma, passou-
se para votação para definir o presidente do comitê para o atual exercício, sendo que após
deliberação, ficou aprovado por unanimidade dos membros a escolha do Sr Jeison Luiz Seibel, para
exercer a função de presidente do Comitê de Investimentos a partir da presente data. Item 2 - Logo
após o sr Jeison passou para o segundo item da pauta com a discussão das datas das reuniões
mensais do comitê de investimentos para o ano de 2026, com a elaboração do calendário anual com
duas reuniões mensais já pré-definidas. Após a concordância das datas propostas fica o calendário de
reuniões de 2026 aprovado pelos membros presentes na reunião. Item 3 - Em seguida, o sr Jorge
Zaatreh colocou para discussão o texto da nova resolução do conselho monetário nacional, a
Resolução CMN 5272/2025, de 18 de dezembro de 2025, que foi encaminhada previamente aos
membros do comitê para conhecimento. Foi colocado em discussão os principais pontos de mudanças
que a nova resolução trouxe para a gestão dos investimentos dos RPPS, e que impactará diretamente
a forma de gestão e as decisões de investimentos dos gestores do instituto e colegiados. Foram
destacados alguns dos principais pontos de atenção a serem observados, tais como: vedação de
acesso aos ativos de investimentos, mudanças para aplicações em renda fixa e renda variável,
produtos permitidos nos artigos da nova resolução, gestão de riscos, custos operacionais dos
investimentos, responsabilização dos gestores, acompanhamento do passivo atuarial, acesso aos
produtos conforme nível de certificação do PróGestão, dentre outros aspectos trazidos pela nova
norma para a gestão de investimentos dos RPPS. Conforme pontuados entre os membros do comitê a
nova norma trouxe muitas dúvidas e desafios para a gestão dos investimentos e que tem muitos
pontos que afetam drasticamente a carteira de investimentos, inclusive trazendo riscos de
cumprimento da meta atuarial no médio e longo prazo para alguns institutos, caso a taxa de juros

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  J
O

R
G

E
 L

O
P

E
S

 Z
A

A
T

R
E

H
, E

D
U

A
R

D
O

 L
U

IZ
 C

A
S

T
R

IO
T

O
 D

E
 J

E
S

U
S

, B
R

U
N

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 F
IG

U
E

R
Ó

, J
E

IS
O

N
 L

U
IZ

 S
E

IB
E

L,
 A

LA
N

D
E

R
 M

A
T

H
E

U
S

 T
A

U
B

E
 D

E
 L

IM
A

 e
 E

V
A

N
D

R
O

 M
. A

. B
E

Z
E

R
R

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

re
vm

m
ar

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
49

4-
2D

34
-B

8F
3-

36
05

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

49
4-

2D
34

-B
8F

3-
36

05



inicie o ciclo de queda, conforme prevê o mercado. Também foi comentado que o Prógestão passa a
ser peça central para a governança e gestão do RPPS, uma vez que os níveis determinam o acesso a
produtos de investimentos, sendo que a FUNPREVMAR deve buscar a manutenção do certificado
nível II no programa, buscando aperfeiçoar seus processos de governança e tomada de decisão,
assim como elevar o nível de certificação de gestores e conselheiros. Foi ainda colocado aos
membros o conteúdo da Portaria MPS 2582/2025 que altera a Portaria 1467/2022, prorrogando o
prazo para envio do DPIN e do DAIR do exercício de 2026. De acordo com a portaria a política de
investimentos de 2026 deverá ser adequada aos novos parâmetros da Resolução CMN 5272/2025 e
aprovada pela instância superior do instituto até o dia 1° de fevereiro de 2026, antes da entrada em
vigor da nova norma, que passa a vigorar no dia 02 de fevereiro; já o envio do DPIN ficou prorrogado
para o dia 30 de abril de 2026, assim como o DAIR de fevereiro; já o DAIR de março poderá ser
encaminhado até 31 de maio. Dessa forma os gestores do instituto devem se atentar às datas limites
de envio dos demonstrativos e acompanhar possíveis novas alterações que venham a ser publicadas
pela secretaria de previdência. Foi enfatizado ainda que os membros do comitê deverão, juntamente
com a consultoria de investimentos, fazer a adequação da política de investimentos para o ano de
2026 conforme novas diretrizes e parâmetros trazidos pela nova resolução do CMN, e que a mesma
deverá ser aprovada pelo Conselho Administrativo da FUNPREVMAR. Sendo assim fica definido que
a nova minuta será disponibilizada aos membros do comitê, via sistema 1Doc, para análise prévia e
será finalizada sua elaboração em reunião posterior do comitê, respeitando o prazo previsto na
Portaria MPS 2582/2025. Finalizado todos os conteúdos pautados e nada mais tendo a tratar, deu-se
por encerrada a presente reunião. Eu, Jorge Lopes Zaatreh, lavrei a presente ata no sistema 1DOC,
que vai assinada digitalmente por mim e por todos os membros presentes na reunião.

Anexos:
Calendario_Comite_Investimento_2026_docx.pdf
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